
 

T R I B U N A L  C O N S T I T U C I O N A L  

NADIJ – Núcleo de Apoio Documental e Informação Jurídica 
 

 8 

PROCESSO CIVIL 

Jurisprudência Constitucional 
 
 
 

 
PRINCÍPIO DO JUÍZ NATURAL E REGRAS DA DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL 
   
 Acórdão n.º 614/03 – Não julga inconstitucionais as normas dos nºs 1 e 2 do artigo 223.º, do 

Código de Processo Civil, aplicáveis por força do artigo 4º do Código de Processo Penal, interpretadas no 
sentido de que a regra relativa à data da distribuição em férias judiciais pode ser revogada, permitindo a 
imediata distribuição de incidente de recusa de juiz de instrução criminal, mesmo depois da apresentação 
da peça processual a ser distribuída, e aplicando-se logo tal alteração a esta peça.  
 
               
  
NULIDADE PROCESSUAL, “DESAFORAMENTO” E INDEPENDÊNCIA DOS JUÍZES 
  
 Acórdão n.º 79/02 – Não julga inconstitucional a norma do n.º 3 do artigo 668.º do Código 
de Processo Civil, aplicada com o sentido de que a apreciação de nulidades invocadas quanto ao acórdão 
que se pretende anular é feita pelos juízes que nele intervieram.  
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